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Proponcnles do Prtrictu de Lei: Vcreatlores Femando IIallbergiPPl. r\lécio Espínolilrl)S(.

Âldino (iugu []uenoil)R. Serginho RibeiroiPPL. Pann/MDB. Policial Madril/PMB. .lainre

Vasattzr./PODIIMOS. Celso Dal Moliru P tN, Pcdro Sampaio/l'SDB. Damaceno .Iúnior/l'}SlX'.

.leÍiêrson ('ordeiroiPS[.. Valclecir Alcântara/PSl, Olavo Santos/PHS. Cabral/l'D I. ( arlinhos

Oliveila,/l'S('. Dr. Bocasanta./PROS. losué de Souza/PTC'. Mauro SeibeflrPl). ir''lazutlii PSl..

Prol'cssor SantelloiPSC e Paulo Porrc/PCdoB

Rr'la1or: Vereador.losuc dc Sotrza/[)T(-'.

Pâ recer l,.ar o rrivel

I -FtiTvDAMENTAÇÀO

C hegou parir análise e ernissào de parecer desta Comissão de Trabalho c l.egislaçiio

Social o l)roieto de Lci n.' 129. de 2.()18. que tem como objetivo declarar de utilidade públiea o

Nirclco de Apoio à Vida dc Cascavel - NAVIVE.L (CVV Cascavel).

Em sua justilicativa. o aulor alirma que o Cenlro de Valorização cla Vida çj unrir

associaçâo civil sem tins lucrativ<rs. reconhecida como de tJtilidade Púbiica l.'ederal desde I.97i.

quc presta serviço voluntário e gratuito dc apoio emocional e prevenção do suicídio. bcm corlo

de outras atividarles relacionadas a apoio emocional.
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II . VO]-O DO REI.AI'OR

Nos tcrmos do artigo 17. IV do Reginlento Interno, Íüi designado Relator da prcsenlr'

proposição legislativa. e cumprirrdo as minhas ohrigações rcgimentais apresento o mcu voto para

delibc'raçào dos dcnrais membros desta C'omissão.

ConÍbrmc determina o artigo 4l-D do Regimento Interno, cabe à Comissão de'l rabalho e

Legislação Social cmitir pareccr sobre as proposições que digam respeito à organizaçrio c à

rcorganização de scrviços públicos. à criaçâo e à extinção ou à transl'ormaçiio cle cargo ou

ernprcgo público. carreiras e tünções e regime do servidor, bem como as proposições telalivas ii

dcclaraçào dc utilidade pública.

Da análise do Projcto ern comento, entendo. na qualidade de Relator. que o nresr).ro

atende aos ditames do ordenaniento viqente. bem como vem ao encontro dcls interesses ela

sociedade como um todo.

.Àssim sendo. meu voto c Íàvorável à sua tramitação.

III - PARECF]R DÀ COMISSÂo

A (lt»nissão de Trabalho e Legislação Social acompaúa- pela lotalidadc cle seus

membros presentes. o volo clo Eminente Relator, emitindo pârecer favorável ao Prujcto de Lci

n." 1 29 de 2.01 8.

E o parccer, Sala da Comissâo de l rabalho e Lcgislaçào Social,

Enr 1ó de outuhro de 2.01 8.
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